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DECRETO No 007/2022, AÉ. ,t6 DE MARÇO DE 2022

EMENTA: Revoga-se o Decreto
Municipal no 02, de 13 de janeiro de 2022,
que dispõe sobre o retorno das atividades
sociar's, econômicas e esportivas, que
sofreram restrição em face da emergência
de saúde pública de importância
internacional deconente do novo
coronavírus.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA, EStAdO

de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Att. 42,

inciso Vll, da Lei Orgânica Municipal:

CONSIDERANDO que a Organização [Vlundial da Saúde - OIUS classificou, em

11 de março de 202A, que a Covid-19, nova doença causada pelo novo

coronavírus (denominado SARS-CoV-2), é uma pandemia;

CON§IDERANDO a edição do Novo Decreto Estadual de no 52"454, de 15 de

março de 2A22, que dispÕe sobre o retorno das atividades sociais, econômicas

e esportivas, que sofreram restrição em face da emergência de saúde pública de

importância internacional decorrente do novo coronavírus.

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar as regras de segurança para o

desempenho das atividades sociaís e econômicas, corn cumprimento dos

protocolos setoriais e exigência de comprovação de esquema vacinal completo,

mesmo diante do declínio consistente na curva de transmissão do vírus da

Covid-19.

DECRETA:

Art. 'lo No Municipio de Afogados da lngazeira, o atendimento ao público e

funcionamento das atividades sociais, econômicas e esportivas, sem

aglomeração, podem ocorrer em qualquer dia da semana, sem restrição de

horário.
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§ 1o A presenÇa de publico nas atividades e nos eventos esportivos, incluído o

futebol profissiCInal, fica condicionada ao cumprimento dos protocolos de

segurança e da apresentação, pelo pÚblico, atletas, organizadores e demais

participantes, do esquema vacinai compieto, observando-se o: (NR)

I - limite de 70% (setenta por cento) da capacidade do ambiente ou 10.000 (dez

mil pessoas), o que for rneitor, na hipotese de eventos esporiivos anracjorê§;

(NR)

ll - limite de 50% (cinquenta por cento) da capacidade dos estádios nos eventos

de futebol profissional. (NR)

§ 2o A presença de público nas atividades e nos eventos esportivos, incluído os

jogos de futeboi proíissionai, bem como nos eventos corporativos e institucionais,

tais como seminários, palestras, colaçÕes de grau, observará o limite de pessoas

e dernais regras fixaeias ei'n portaria da Secretaria ele Saúcle, editacla em

conjunto com a Secretaria Administração, Desenvolvimento EconÔmico e

Turismo (NR)

Art. 20 Fica autorizado no [Vlunicipio de Afogados da lngazeira a realização de

eventos eulturais, shows e baiies, eom Õu sem eomereialização de ingressÕs, em

ambientes fechados ou abertos, inclusive em clubes sociais, hotéis, bares e

restaui'antes, sem i'esti'ição de horário, obsei-vado o disposto nos parágrafos

deste artigo.

§ 1o A presença de público nos eventos indicados no caput fica condicionada ao

cumprimento dos protocolos de seguranÇâ e da apresentação dos comprovantes

do esquema vacinal completo, conforme disciplina estabelecida em portaria da

Secretaria de Saúde, editada em conjunto com a Seci-etaria de

Administração,Desenvolvimento Econômico e Turismo;

§ 2o Os prestadores de serviço com atuação nos eventos indicados no caput

scnnente poderão exercer suas atividades mediante compro..ração do esquema

vacinal completo. (NR)
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Art. 30 A exigência de apresentação dos certificados de comprovação do

curnprinrentCI do esqueftla vãcinal conlpieto sei-á disciplinacja na forma pi-evista

em portaria da Secretaria de Saúde, editada em conjunto com a Secretaria de

^ 
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§ 1o O acesso ao público a cinemas, restaurantes, bares e lanchonetes, inclusive

em centros comerciais e em feiras cie negoeios, someRte será acimitido meciiante

a apresentação dos certificados de comprovação do cumprimento do esquema
..^-:-^l ^^.--I^r- -- 

f---- 
--^..:-1- -- -^J--:^ 

l- ô^--^r--:- f,- ô^-,-i- -^r:r--t^v.rurÍrar uurilÍJrer.u, Íri, rur rilit prevr§ta eÍil puil.iJili, ui, oeuÍetirila ue Diruue, eutlaua

em conjunto com a Secretaria de Administração,Desenvolvimento Econômico e

Turismo.

Art. 40 Este Decreto entra em vigor a partir do dia 16 de março de 2A22

Art.5o Ficam revogados os dispositivos em contrário, em especial o Decreto

It/lrrnininal de no (\) de 11do ianeirn da )ô)?vE, vv

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Afogados da lngazeira-PE, 16 de março de 2022.
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